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PORTARIA Nº 1159/GR/UFFS/2020 

Revogada por: 
PORTARIA Nº 2005/GR/UFFS/2021 

 

Constitui Comissão de Autoavaliação do 

Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em 

Ciências Humanas 

 

O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

(UFFS), no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º CONSTITUIR a Comissão responsável pela elaboração dos instrumentos de 

Autoavaliação do Programa de Pós-Graduação Interdisciplinar em Ciências Humanas 

(PPGICH), da Universidade Federal da Fronteira Sul, a fim de atender os pré-requisitos de 

avaliação da CAPES. 

 

Art. 2º Designar os seguintes membros para, sob a presidência do primeiro, compor a Comissão: 

I - Alexandre Paulo Loro, Professor do Magistério Superior, SIAPE nº 1724966; 

II - Thaís Janaina Wenczenovicz, Professora do Magistério Superior (UERGS), CPF nº 

xxx.748.660-xx; 

III - Allana Carla Cavanhi, Representante Discente; CPF nº xxx.923.090-xx; 

IV - Eduardo Hubner, Representante Discente, CPF nº xxx.402.479-xx. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 7 de outubro de 2020. 

 

 

 

CLAUNIR PAVAN 

Reitor em exercício 

 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-2005

